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DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEGIDAS E ECOSSISTEMAS (DIRBAPE) 
Atos do Diretor 

De 9 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070002/004377/2021 
Monumento Natural da Serra da Maria Comprida 
Memorial Descritivo S/N°
Validade: Tempo indeterminado 
O Monumento Natural da Serra da Maria Comprida está localizado no Município de Petrópolis com área 
aproximada de 7.803,69, apresentando a seguinte delimitação por pontos de coordenadas aproximadas 
conforme projeção Universal Transversa de Mercator (UTM, fuso 23 S, Datum SIRGAS 2000, com base no 
Mapeamento Sistemático IBGE/SEA na escala 1:25.000 para o Estado do Rio de Janeiro. 

 
Memorial descritivo 

 
O Monumento Natural da Serra da Maria Comprida está localizado no Município de Petrópolis 
com área aproximada de 7.803,69, apresentando a seguinte delimitação por pontos de 
coordenadas aproximadas conforme projeção Universal Transversa de Mercator (UTM, fuso 
23 S, Datum SIRGAS 2000, com base no Mapeamento Sistemático IBGE/SEA na escala 
1:25.000 para o Estado do Rio de Janeiro.  
 
 
Inicia-se no ponto 1 de coordenadas E: 691.653m e N: 7.521.740m, localizado na cota 
altimétrica de 750 metros e distante aproximadamente 215 metros da BR-040, daí segue por 
cerca de 289m no sentido noroeste até atingir um divisor de águas no ponto 2, de 
coordenadas E: 691.400m e N: 7.521.880m, daí segue por cerca de 515m no sentido nordeste 
até atingir a cota altimétrica de 770 metros no ponto 3, de coordenadas E: 691.612m e N: 
7.522.350m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até o atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 4, de coordenadas E: 691.370m e N: 7.522.130m, daí segue por este curso 
d´’agua no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 750 metros no ponto 5, de 
coordenadas E: 691.388m e N: 7.522.210m, daí segue por esta cota no sentido oeste até o 
ponto 6, de coordenadas E: 690.705m e N: 7.522.240m, daí segue em linha reta por cerca de 
96m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 780 metros no ponto 7, de 
coordenadas E: 690.669m e N: 7.522.150m, daí segue por esta cota no sentido norte até o 
ponto 8, de coordenadas E: 690.644m e N: 7.522.340m, daí segue em linha reta por cerca de 
197m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 860 metros no ponto 9, de 
coordenadas E: 690.487m e N: 7.522.220m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até 
atingir um curso d’água sem nome no ponto 10, de coordenadas E: 690.365m e N: 
7.522.050m, daí segue por este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica 
de 740 metros no ponto 11, de coordenadas E: 690.093m e N: 7.522.250m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste passando pelo ponto 12, de coordenadas E: 689.941m e N: 
7.521.980m  até atingir um curso d’água sem nome no ponto 13, de coordenadas E: 
689.771m e N: 7.522.010m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a 
cota altimétrica de 760 metros no ponto 14, de coordenadas E: 689.696m e N: 7.521.930m, 
daí segue por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 
15, de coordenadas E: 689.312m e N: 7.522.040m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 830 metros no ponto 16, de coordenadas E: 
689.210m e N: 7.521.770m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até o ponto 17, de 
coordenadas E: 689.026m e N: 7.522.040m, daí segue em linha reta por cerca de 399m no 
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 870m no ponto 18, de coordenadas E: 
688.941m e N: 7.522.000m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido oeste até atingir 
um curso d’agua sem nome no 19, de coordenadas E: 688.683m e N: 7.522.020m, daí segue 
por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 930 metros no 
ponto 20, de coordenadas E: 688.595m e N: 7.521.970m, daí segue por esta cota altimétrica 
no sentido norte até atingir um arruamento no ponto 21, de coordenadas E: 688.698m e N: 
7.522.470m, daí segue por este arruamento no sentido norte até atingir a cota altimétrica 
de 1010 metros no ponto 22, de coordenadas E: 688.659m e N: 7.522.740m, daí segue por 
esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 23, de 
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Memorial descritivo 

 
O Monumento Natural da Serra da Maria Comprida está localizado no Município de Petrópolis 
com área aproximada de 7.803,69, apresentando a seguinte delimitação por pontos de 
coordenadas aproximadas conforme projeção Universal Transversa de Mercator (UTM, fuso 
23 S, Datum SIRGAS 2000, com base no Mapeamento Sistemático IBGE/SEA na escala 
1:25.000 para o Estado do Rio de Janeiro.  
 
 
Inicia-se no ponto 1 de coordenadas E: 691.653m e N: 7.521.740m, localizado na cota 
altimétrica de 750 metros e distante aproximadamente 215 metros da BR-040, daí segue por 
cerca de 289m no sentido noroeste até atingir um divisor de águas no ponto 2, de 
coordenadas E: 691.400m e N: 7.521.880m, daí segue por cerca de 515m no sentido nordeste 
até atingir a cota altimétrica de 770 metros no ponto 3, de coordenadas E: 691.612m e N: 
7.522.350m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até o atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 4, de coordenadas E: 691.370m e N: 7.522.130m, daí segue por este curso 
d´’agua no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 750 metros no ponto 5, de 
coordenadas E: 691.388m e N: 7.522.210m, daí segue por esta cota no sentido oeste até o 
ponto 6, de coordenadas E: 690.705m e N: 7.522.240m, daí segue em linha reta por cerca de 
96m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 780 metros no ponto 7, de 
coordenadas E: 690.669m e N: 7.522.150m, daí segue por esta cota no sentido norte até o 
ponto 8, de coordenadas E: 690.644m e N: 7.522.340m, daí segue em linha reta por cerca de 
197m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 860 metros no ponto 9, de 
coordenadas E: 690.487m e N: 7.522.220m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até 
atingir um curso d’água sem nome no ponto 10, de coordenadas E: 690.365m e N: 
7.522.050m, daí segue por este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica 
de 740 metros no ponto 11, de coordenadas E: 690.093m e N: 7.522.250m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste passando pelo ponto 12, de coordenadas E: 689.941m e N: 
7.521.980m  até atingir um curso d’água sem nome no ponto 13, de coordenadas E: 
689.771m e N: 7.522.010m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a 
cota altimétrica de 760 metros no ponto 14, de coordenadas E: 689.696m e N: 7.521.930m, 
daí segue por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 
15, de coordenadas E: 689.312m e N: 7.522.040m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 830 metros no ponto 16, de coordenadas E: 
689.210m e N: 7.521.770m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até o ponto 17, de 
coordenadas E: 689.026m e N: 7.522.040m, daí segue em linha reta por cerca de 399m no 
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 870m no ponto 18, de coordenadas E: 
688.941m e N: 7.522.000m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido oeste até atingir 
um curso d’agua sem nome no 19, de coordenadas E: 688.683m e N: 7.522.020m, daí segue 
por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 930 metros no 
ponto 20, de coordenadas E: 688.595m e N: 7.521.970m, daí segue por esta cota altimétrica 
no sentido norte até atingir um arruamento no ponto 21, de coordenadas E: 688.698m e N: 
7.522.470m, daí segue por este arruamento no sentido norte até atingir a cota altimétrica 
de 1010 metros no ponto 22, de coordenadas E: 688.659m e N: 7.522.740m, daí segue por 
esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 23, de 
coordenadas E: 688.545m e N: 7.523.040m, daí segue por este curso d’água no sentido oeste 
até atingir a cota altimétrica de 1050 metros no ponto 24, de coordenadas E: 688.472m e N: 
7.523.050m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 25, de coordenadas E: 
688.836m e N: 7.523.602m, daí segue em linha reta por cerca de 320m no sentido leste até 
atingir a cota altimétrica de 950 no ponto 26, de coordenadas E: 689.070m e N: 7.523.570m, 
daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 27, de coordenadas E: 689.201m e N: 
7.523.790m, daí segue em linha reta por cerca de 250m no sentido sudeste até atingir a cota 
altimétrica de 860 metros no ponto 28, de coordenadas E: 689.421m e N: 7.523.673m, daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 29, 
de coordenadas E: 689.492m e N: 7.523.840m, daí segue por este curso d’agua no sentido 
sudeste, passando pelo ponto 30, de coordenadas E: 689.771m e N: 7.523.550m, até atingir a 
cota altimétrica de 720 metros no ponto 31, de coordenadas E: 690.690m e N: 7.523.120m, 
daí segue por esta cota no sentido leste até atingir um diviso de águas no ponto 32, de 
coordenadas E: 691.696m e N: 7.523.022m, daí segue por este divisor no sentido sudoeste até 
atingir a cota altimétrica de 770m no ponto 33, de coordenadas E: 691.528m e N: 
7.522.944m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido noroeste até atingir um talvegue 
no ponto 34, de coordenadas E: 690.960m e N: 7.523.332m, daí segue por este talvegue no 
sentido leste até atingir a cota altimétrica de 702 metros no ponto 35, de coordenadas E: 
691.172m e N: 7.523.308m. daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 36, de 
coordenadas E: 691.737m e N: 7.523.397m, daí segue em linha reta por cerca de 98m até 
atingir um divisor de águas no ponto 37, de coordenadas E: 691.785m e N: 7.523.483m, daí 
segue por este divisor no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 840 metros  no 
ponto 38, de coordenadas E: 691.549m e N: 7.523.590, daí segue por esta cota passando pelo 
ponto 39, de coordenadas E: 691.449m e N: 7.523.586m, até encontrar novamente o divisor 
no ponto 40, de coordenadas E: 691.379m e N: 7.523.650m, daí segue por este divisor no 
sentido noroeste passando pelo ponto 41, de coordenadas E: 691.209m e N: 7.523.860m, até 
atingir a cota altimétrica de 870 metros no ponto 42, de coordenadas E: 691.209m e N: 
7.523.860m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 43, de coordenadas E: 
691.586m e N: 7.524.150m, daí segue em linha reta por cerca de 262m no sentido sudeste até 
atingir a cota altimétrica de 750 metros no ponto 44, de coordenadas E: 691.827m e N: 
7.524.040m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 45, de coordenadas E: 
692.227m e N: 7.524.519m, daí segue em linha reta por cerca de 110m no sentido norte até 
atingir um divisor de águas no ponto 46, de coordenadas E: 692.225m e N: 7.524.629m, daí 
segue por este divisor no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 870 metros no 
ponto 47, de coordenadas E: 691.980m e N: 7.524.556m, daí segue por esta cota no sentido 
noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 48, de coordenadas E: 691.503m e 
N: 7.524.864m, daí segue por este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota 
altimétrica de 920 metros no ponto 49, de coordenadas E: 691.341m e N: 7.524.914m, daí 
segue por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 50, 
de coordenadas E: 691.066m e N: 7.525.500m, daí segue por este curso d’água no sentido 
noroeste até atingir a cota altimétrica de 990 metros no ponto 51, de coordenadas E: 
690.885m e N: 7.525.590m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido nordeste até atingir 
um curso d’água sem nome no ponto 52, de coordenadas E: 691.286m e N: 7.525.750m, daí 
segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir outro curso d’água sem nome no 
ponto 53, de coordenadas E: 691.547m e N: 7.525.840m, daí segue por este curso d’água no 
sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 990 metros no ponto 54, de coordenadas E: 
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coordenadas E: 688.545m e N: 7.523.040m, daí segue por este curso d’água no sentido oeste 
até atingir a cota altimétrica de 1050 metros no ponto 24, de coordenadas E: 688.472m e N: 
7.523.050m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 25, de coordenadas E: 
688.836m e N: 7.523.602m, daí segue em linha reta por cerca de 320m no sentido leste até 
atingir a cota altimétrica de 950 no ponto 26, de coordenadas E: 689.070m e N: 7.523.570m, 
daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 27, de coordenadas E: 689.201m e N: 
7.523.790m, daí segue em linha reta por cerca de 250m no sentido sudeste até atingir a cota 
altimétrica de 860 metros no ponto 28, de coordenadas E: 689.421m e N: 7.523.673m, daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 29, 
de coordenadas E: 689.492m e N: 7.523.840m, daí segue por este curso d’agua no sentido 
sudeste, passando pelo ponto 30, de coordenadas E: 689.771m e N: 7.523.550m, até atingir a 
cota altimétrica de 720 metros no ponto 31, de coordenadas E: 690.690m e N: 7.523.120m, 
daí segue por esta cota no sentido leste até atingir um diviso de águas no ponto 32, de 
coordenadas E: 691.696m e N: 7.523.022m, daí segue por este divisor no sentido sudoeste até 
atingir a cota altimétrica de 770m no ponto 33, de coordenadas E: 691.528m e N: 
7.522.944m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido noroeste até atingir um talvegue 
no ponto 34, de coordenadas E: 690.960m e N: 7.523.332m, daí segue por este talvegue no 
sentido leste até atingir a cota altimétrica de 702 metros no ponto 35, de coordenadas E: 
691.172m e N: 7.523.308m. daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 36, de 
coordenadas E: 691.737m e N: 7.523.397m, daí segue em linha reta por cerca de 98m até 
atingir um divisor de águas no ponto 37, de coordenadas E: 691.785m e N: 7.523.483m, daí 
segue por este divisor no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 840 metros  no 
ponto 38, de coordenadas E: 691.549m e N: 7.523.590, daí segue por esta cota passando pelo 
ponto 39, de coordenadas E: 691.449m e N: 7.523.586m, até encontrar novamente o divisor 
no ponto 40, de coordenadas E: 691.379m e N: 7.523.650m, daí segue por este divisor no 
sentido noroeste passando pelo ponto 41, de coordenadas E: 691.209m e N: 7.523.860m, até 
atingir a cota altimétrica de 870 metros no ponto 42, de coordenadas E: 691.209m e N: 
7.523.860m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 43, de coordenadas E: 
691.586m e N: 7.524.150m, daí segue em linha reta por cerca de 262m no sentido sudeste até 
atingir a cota altimétrica de 750 metros no ponto 44, de coordenadas E: 691.827m e N: 
7.524.040m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 45, de coordenadas E: 
692.227m e N: 7.524.519m, daí segue em linha reta por cerca de 110m no sentido norte até 
atingir um divisor de águas no ponto 46, de coordenadas E: 692.225m e N: 7.524.629m, daí 
segue por este divisor no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 870 metros no 
ponto 47, de coordenadas E: 691.980m e N: 7.524.556m, daí segue por esta cota no sentido 
noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 48, de coordenadas E: 691.503m e 
N: 7.524.864m, daí segue por este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota 
altimétrica de 920 metros no ponto 49, de coordenadas E: 691.341m e N: 7.524.914m, daí 
segue por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’agua sem nome no ponto 50, 
de coordenadas E: 691.066m e N: 7.525.500m, daí segue por este curso d’água no sentido 
noroeste até atingir a cota altimétrica de 990 metros no ponto 51, de coordenadas E: 
690.885m e N: 7.525.590m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido nordeste até atingir 
um curso d’água sem nome no ponto 52, de coordenadas E: 691.286m e N: 7.525.750m, daí 
segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir outro curso d’água sem nome no 
ponto 53, de coordenadas E: 691.547m e N: 7.525.840m, daí segue por este curso d’água no 
sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 990 metros no ponto 54, de coordenadas E: 
691.248m e N: 7.526.200m, daí segue em linha reta por cerca de 83m no sentido noroeste até 
atingir o divisor de águas no ponto 55, de coordenadas E: 691.191m e N: 7.526.260m, daí 
segue por este divisor no sentido nordeste até o ponto 56, de coordenadas E: 691.442m e N: 
7.526.970m, daí segue em linha reta por cerca de 58m até atingir um curso d’água no ponto 
57, de coordenadas E: 691.384m e N: 7.526.970m, daí segue por este curso d’água no sentido 
noroeste até atingir a cota altimétrica de 960m no ponto 58, de coordenadas E: 691.356m e 
N: 7.527.170m, daí segue por esta cota no sentido oeste até o ponto 59, de coordenadas E: 
690.782m e N: 7.527.180m, daí segue em linha reta por cerca de 202m até atingir um curso 
d’água no ponto 60, de coordenadas E: 690.583m e N: 7.527.010m, daí segue em linha reta 
por cerca de 30m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 860 metros no ponto 61, 
de coordenadas E: 690.553m e N: 7.527.010m, daí segue por esta cota no sentido noroeste 
até atingir o ponto 62, de coordenadas E: 690.423m e N: 7.527.130m, daí segue em linha reta 
por cerca de 331m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 970 metros no ponto 
63, de coordenadas E: 690.122m e N: 7.526.990m, daí segue em linha reta por cerca de 570m 
no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 64, de coordenadas E: 689.560m 
e N: 7.526.890m, daí segue por este divisor no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 
de 930 metros no ponto 65, de coordenadas E: 689.226m e N: 7.526.130m, daí segue por esta 
cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir a confluência do Córrego da Preta e Córrego 
da Prata no ponto 66, de coordenadas E: 688.412m e N: 7.525.360m, daí segue pelo Córrego 
da Prata no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 950 metros no ponto 67, de 
coordenadas E: 688.354m e N: 7.525.220m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 68, de coordenadas E: 688.479m e N: 7.526.340m, daí segue em linha reta por cerca de 
187m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 840 metros no ponto, 69, de 
coordenadas E: 688.666m e N: 7.526.350m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 70, de coordenadas E: 688.914m e N: 7.527.080m, daí segue por um divisor de águas 
no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 900 metros no ponto 71, de coordenadas E: 
688.712m e N: 7.527.100m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um divisor 
de águas no ponto 72, de coordenadas E: 688.950m e N: 7.527.320m, daí segue por este 
divisor no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 840 metros no ponto 73, de 
coordenadas E: 689.016m e N: 7.527.182m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 74, de coordenadas E: 688.961m e N: 7.527.710m, daí segue por um divisor de águas 
no sentido sudoeste/norte até atingir o ponto 75, de coordenadas E: 688.606m e N: 
7.527.920m, daí segue em linha reta por cerca de 72m no sentido nordeste até atingir um 
curso d’água sem nome no ponto 76, de coordenadas E: 688.658m e N: 7.527.970m, daí 
segue por este curso d’água no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 800 metros no 
ponto 77, de coordenadas E: 689.043m e N: 7.528.040m, daí segue por esta cota no sentido 
nordeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 78, de coordenadas E: 689.368m e 
N: 7.528.540m, daí segue por este curso no sentido leste até atingir o curso d’água de nome 
Ribeirão Retiro das Pedras no ponto 79, de coordenadas E: 689.617m e N: 7.528.450m, daí 
segue subindo um divisor de águas no sentido noroeste passando pelo ponto 80, de 
coordenadas E: 688.930m e N: 7.528.770m, até o ponto 81, de coordenadas E: 688.361m e N: 
7.528.950m, daí segue em linha reta por cerca de 228m no sentido oeste até atingir a cota 
altimétrica de 600 metros no ponto 82, de coordenadas E: 688.133m e N: 7.528.950m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 83, de coordenadas E: 688.372m e N: 
7.528.690m, daí segue em linha reta por cerca de 46m no sentido leste até atingir a cota 
altimétrica de 630 metros no ponto 84, de coordenadas E: 688.418m e N: 7.528.690m, daí 
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691.248m e N: 7.526.200m, daí segue em linha reta por cerca de 83m no sentido noroeste até 
atingir o divisor de águas no ponto 55, de coordenadas E: 691.191m e N: 7.526.260m, daí 
segue por este divisor no sentido nordeste até o ponto 56, de coordenadas E: 691.442m e N: 
7.526.970m, daí segue em linha reta por cerca de 58m até atingir um curso d’água no ponto 
57, de coordenadas E: 691.384m e N: 7.526.970m, daí segue por este curso d’água no sentido 
noroeste até atingir a cota altimétrica de 960m no ponto 58, de coordenadas E: 691.356m e 
N: 7.527.170m, daí segue por esta cota no sentido oeste até o ponto 59, de coordenadas E: 
690.782m e N: 7.527.180m, daí segue em linha reta por cerca de 202m até atingir um curso 
d’água no ponto 60, de coordenadas E: 690.583m e N: 7.527.010m, daí segue em linha reta 
por cerca de 30m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 860 metros no ponto 61, 
de coordenadas E: 690.553m e N: 7.527.010m, daí segue por esta cota no sentido noroeste 
até atingir o ponto 62, de coordenadas E: 690.423m e N: 7.527.130m, daí segue em linha reta 
por cerca de 331m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 970 metros no ponto 
63, de coordenadas E: 690.122m e N: 7.526.990m, daí segue em linha reta por cerca de 570m 
no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 64, de coordenadas E: 689.560m 
e N: 7.526.890m, daí segue por este divisor no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 
de 930 metros no ponto 65, de coordenadas E: 689.226m e N: 7.526.130m, daí segue por esta 
cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir a confluência do Córrego da Preta e Córrego 
da Prata no ponto 66, de coordenadas E: 688.412m e N: 7.525.360m, daí segue pelo Córrego 
da Prata no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 950 metros no ponto 67, de 
coordenadas E: 688.354m e N: 7.525.220m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 68, de coordenadas E: 688.479m e N: 7.526.340m, daí segue em linha reta por cerca de 
187m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 840 metros no ponto, 69, de 
coordenadas E: 688.666m e N: 7.526.350m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 70, de coordenadas E: 688.914m e N: 7.527.080m, daí segue por um divisor de águas 
no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 900 metros no ponto 71, de coordenadas E: 
688.712m e N: 7.527.100m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um divisor 
de águas no ponto 72, de coordenadas E: 688.950m e N: 7.527.320m, daí segue por este 
divisor no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 840 metros no ponto 73, de 
coordenadas E: 689.016m e N: 7.527.182m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 74, de coordenadas E: 688.961m e N: 7.527.710m, daí segue por um divisor de águas 
no sentido sudoeste/norte até atingir o ponto 75, de coordenadas E: 688.606m e N: 
7.527.920m, daí segue em linha reta por cerca de 72m no sentido nordeste até atingir um 
curso d’água sem nome no ponto 76, de coordenadas E: 688.658m e N: 7.527.970m, daí 
segue por este curso d’água no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 800 metros no 
ponto 77, de coordenadas E: 689.043m e N: 7.528.040m, daí segue por esta cota no sentido 
nordeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 78, de coordenadas E: 689.368m e 
N: 7.528.540m, daí segue por este curso no sentido leste até atingir o curso d’água de nome 
Ribeirão Retiro das Pedras no ponto 79, de coordenadas E: 689.617m e N: 7.528.450m, daí 
segue subindo um divisor de águas no sentido noroeste passando pelo ponto 80, de 
coordenadas E: 688.930m e N: 7.528.770m, até o ponto 81, de coordenadas E: 688.361m e N: 
7.528.950m, daí segue em linha reta por cerca de 228m no sentido oeste até atingir a cota 
altimétrica de 600 metros no ponto 82, de coordenadas E: 688.133m e N: 7.528.950m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 83, de coordenadas E: 688.372m e N: 
7.528.690m, daí segue em linha reta por cerca de 46m no sentido leste até atingir a cota 
altimétrica de 630 metros no ponto 84, de coordenadas E: 688.418m e N: 7.528.690m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste/sudoeste até atingir um talvegue no ponto 85, de 
coordenadas E: 688.351m e N: 7.528.310m, daí segue por este talvegue no sentido sudoeste 
até atingir a cota altimétrica de 730 metros no ponto 86, de coordenadas E: 688.241m e N: 
7.528.070m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 87, de coordenadas E: 688.390m e N: 7.528.040m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sul até o ponto 88, de coordenadas E: 688.340m e N: 7.527.380m, daí 
segue em linha reta por cerca de 811m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 811m 
no ponto 89, de coordenadas E: 687.529m e N: 7.527.370m, daí segue por esta cota no 
sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 90, de coordenadas E: 687.012m e 
N: 7.527.170m, daí segue por este divisor no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 
590 metros no ponto 91, de coordenadas E: 686.505m e N: 7.527.430m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 92, de coordenadas E: 
686.447m e N: 7.527.340m, daí segue por este divisor no sentido sul até atingir a cota 
altimétrica de 690m no ponto 93, de coordenadas E: 686.488m e N: 7.527.150m, daí segue 
por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 94, de 
coordenadas E: 686.728m e N: 7.526.360m, daí segue em linha reta por cerca de 72m no 
sentido leste até atingir a cota altimétrica de 720 metros no ponto 95, de coordenadas E: 
686.798m e N: 7.526.380m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 96, de coordenadas E: 686.952m e N: 7.525.930m, daí segue por 
este curso d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 97, 
de coordenadas E: 687.239m e N: 7.525.830m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste 
até o ponto 98, de coordenadas E: 686.708m e N: 7.524.740m, daí segue em linha reta por 
cerca de 49m no sentido nordeste até o ponto 99, de coordenadas E: 686.747m e N: 
7.524.770m, daí segue em linha reta por cerca de 91m no sentido sudeste até o ponto 100, de 
coordenadas E: 686.806m e N: 7.524.700m, daí segue em linha reta por cerca de 153m no 
sentido sudoeste até o atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 101, de coordenadas 
E: 686.743m e N: 7.524.560m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso 
d’água no ponto 102, de coordenadas E: 686.790m e N: 7.524.480m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 103, de 
coordenadas E: 687.461m e N: 7.524.230m, daí segue por esta cota no sentido oeste até 
atingir um talvegue no ponto 104, de coordenadas E: 686.778m e N: 7.524.150m, daí segue 
por este talvegue no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1040 metros no ponto 
105, de coordenadas E: 686.695m e N: 7.523.830m, daí segue por esta cota no sentido 
sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 106, de coordenadas E: 686.594m e N: 
7.523.623m, daí segue por este divisor no sentido sudeste/oeste passando pelos pontos 107, 
de coordenadas E: 687.375m e N: 7.522.916m e 108, de coordenadas E: 686.564m e N: 
7.522.510m, até atingir a vota altimétrica de 1100 metros no ponto 109, de coordenadas E: 
686.403m e N: 7.522.952m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até o ponto 110, de 
coordenadas E: 685.628m e N: 7.522.753m, daí segue em linha reta por cerca de 66m no 
sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 111, de coordenadas E: 685.565m e 
N: 7.522.730m, daí segue em linha reta por cerca de 537m no sentido sudeste até atingir a 
cota altimétrica de 1220 metros no ponto 112, de coordenadas E: 685.736m e N: 7.522.220m, 
daí segue por esta cota no sentido noroeste até o ponto 113, de coordenadas E: 685.049m e 
N: 7.522.970m, daí segue em linha reta por cerca de 131m no sentido nordeste até atingir a 
cota altimétrica de 1220 metros no ponto 114, de coordenadas E: 685.153m e N: 7.523.050m, 
daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 115, de coordenadas E: 685.323m e 
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segue por esta cota no sentido sudeste/sudoeste até atingir um talvegue no ponto 85, de 
coordenadas E: 688.351m e N: 7.528.310m, daí segue por este talvegue no sentido sudoeste 
até atingir a cota altimétrica de 730 metros no ponto 86, de coordenadas E: 688.241m e N: 
7.528.070m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 87, de coordenadas E: 688.390m e N: 7.528.040m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sul até o ponto 88, de coordenadas E: 688.340m e N: 7.527.380m, daí 
segue em linha reta por cerca de 811m no sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 811m 
no ponto 89, de coordenadas E: 687.529m e N: 7.527.370m, daí segue por esta cota no 
sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 90, de coordenadas E: 687.012m e 
N: 7.527.170m, daí segue por este divisor no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 
590 metros no ponto 91, de coordenadas E: 686.505m e N: 7.527.430m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 92, de coordenadas E: 
686.447m e N: 7.527.340m, daí segue por este divisor no sentido sul até atingir a cota 
altimétrica de 690m no ponto 93, de coordenadas E: 686.488m e N: 7.527.150m, daí segue 
por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 94, de 
coordenadas E: 686.728m e N: 7.526.360m, daí segue em linha reta por cerca de 72m no 
sentido leste até atingir a cota altimétrica de 720 metros no ponto 95, de coordenadas E: 
686.798m e N: 7.526.380m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 96, de coordenadas E: 686.952m e N: 7.525.930m, daí segue por 
este curso d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 97, 
de coordenadas E: 687.239m e N: 7.525.830m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste 
até o ponto 98, de coordenadas E: 686.708m e N: 7.524.740m, daí segue em linha reta por 
cerca de 49m no sentido nordeste até o ponto 99, de coordenadas E: 686.747m e N: 
7.524.770m, daí segue em linha reta por cerca de 91m no sentido sudeste até o ponto 100, de 
coordenadas E: 686.806m e N: 7.524.700m, daí segue em linha reta por cerca de 153m no 
sentido sudoeste até o atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 101, de coordenadas 
E: 686.743m e N: 7.524.560m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso 
d’água no ponto 102, de coordenadas E: 686.790m e N: 7.524.480m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 103, de 
coordenadas E: 687.461m e N: 7.524.230m, daí segue por esta cota no sentido oeste até 
atingir um talvegue no ponto 104, de coordenadas E: 686.778m e N: 7.524.150m, daí segue 
por este talvegue no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1040 metros no ponto 
105, de coordenadas E: 686.695m e N: 7.523.830m, daí segue por esta cota no sentido 
sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 106, de coordenadas E: 686.594m e N: 
7.523.623m, daí segue por este divisor no sentido sudeste/oeste passando pelos pontos 107, 
de coordenadas E: 687.375m e N: 7.522.916m e 108, de coordenadas E: 686.564m e N: 
7.522.510m, até atingir a vota altimétrica de 1100 metros no ponto 109, de coordenadas E: 
686.403m e N: 7.522.952m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até o ponto 110, de 
coordenadas E: 685.628m e N: 7.522.753m, daí segue em linha reta por cerca de 66m no 
sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no ponto 111, de coordenadas E: 685.565m e 
N: 7.522.730m, daí segue em linha reta por cerca de 537m no sentido sudeste até atingir a 
cota altimétrica de 1220 metros no ponto 112, de coordenadas E: 685.736m e N: 7.522.220m, 
daí segue por esta cota no sentido noroeste até o ponto 113, de coordenadas E: 685.049m e 
N: 7.522.970m, daí segue em linha reta por cerca de 131m no sentido nordeste até atingir a 
cota altimétrica de 1220 metros no ponto 114, de coordenadas E: 685.153m e N: 7.523.050m, 
daí segue por esta cota no sentido nordeste até o ponto 115, de coordenadas E: 685.323m e 

N: 7.523.110m, daí segue em linha reta por cerca de 67m no sentido leste até o ponto 116, de 
coordenadas E: 685.390m e N: 7.523.100m, daí segue em linha reta por cerca de 220m no 
sentido nordeste até o ponto 117, de coordenadas E: 685.458m e N: 7.523.310m, daí segue 
em linha reta por cerca de 199m no sentido nordeste até o ponto 118, de coordenadas E: 
685.543m e N: 7.523.490m, daí segue em linha reta por cerca de 37m no sentido nordeste até 
o ponto 119, de coordenadas E: 685.566m e N: 7.523.520m, daí segue em linha reta por cerca 
de 205m no sentido leste até o ponto 120, de coordenadas E: 685.771m e N: 7.523.510m, daí 
segue em linha reta por cerca de 49m no sentido sudoeste até no ponto 121, de coordenadas 
E: 685.816m e N: 7.523.490m, daí segue em linha reta por cerca de 22m no sentido nordeste 
até atingir a cota altimétrica de 900 metros no ponto 122, de coordenadas E: 685.826m e N: 
7.523.510m, daí segue   por esta cota no sentido norte até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 123, de coordenadas E: 685.780m e N: 7.524.030m, daí segue por este curso 
d’água no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 850 metros no ponto 124, de 
coordenadas E: 685.865m e N: 7.524.100m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até 
atingir um divisor de águas no ponto 125, de coordenadas E: 686.045m e N: 7.524.709m, daí 
segue por este divisor no sentido nordeste até o ponto 126, de coordenadas E: 686.094m e N: 
7.524.880m, daí segue em linha reta por cerca de 542m no sentido sudoeste até o ponto 127, 
de coordenadas E: 685.570m e N: 7.524.727m, daí segue em linha reta por cerca de 400m no 
sentido norte até o ponto 128, de coordenadas E: 685.511m e N: 7.525.123m, daí segue em 
linha reta por cerca de 454m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 770 metros 
no ponto 129, de coordenadas E: 685.960m e N: 7.525.192m, daí segue por esta cota no 
sentido norte até atingir um curso d’água sem nome no ponto 130, de coordenadas E: 
685.887m e N: 7.525.574m, daí segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir a 
cota altimétrica de 710 metros no ponto 131, de coordenadas E: 686.002m e N: 7.525.614m, 
daí segue por esta cota no sentido norte até atingir um afastamento de 50 metros da Estrada 
damaria Comprida no ponto 132, de coordenadas E: 686.044m e N: 7.526.463m, daí segue 
seguindo este afastamento no sentido sudoeste até o ponto 133, de coordenadas E: 
685.385m e N: 7.526.191m, daí segue por um divisor no sentido nordeste até atingir a cota 
altimétrica de 800 metros no ponto 134, de coordenadas E: 685.420m e N: 7.526.162m, daí 
segue por esta cota no sentido sudoeste até o ponto 135, de coordenadas E: 684.962m e N: 
7.525.910m¸ daí segue em linha reta por cerca de 113m no sentido sul até atingir a cota 
altimétrica de 850 metros no ponto 136, de coordenadas E: 684.962m e N: 7.525.797m, daí 
segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 137, 
de coordenadas E: 684.740m e N: 7.525.672m, daí segue por este curso d’água no sentido sul 
até atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 138, de coordenadas E: 684.728m e N: 
7.525.576m, daí segue por esta cota no sentido oeste até atingir um afastamento de 100 
metros a Estradamaria Comprida no ponto 139, de coordenadas E: 684.508m e N: 
7.525.575m, daí segue por este afastamento no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 
de 990 metros no ponto 140, de coordenadas E: 683.687m e N: 7.524.677m¸ daí segue por 
esta cota no sentido leste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 141, de 
coordenadas E: 684.334m e N: 7.524.622m, daí segue por este curso d’água no sentido 
nordeste até atingir a cota altimétrica de 1000 metros no ponto 142, de coordenadas E: 
684.381m e N: 7.524.667m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 143, de 
coordenadas E: 684.533m e N: 7.524.319m, daí segue em linha reta por cerca de 886m no 
sentido nordeste até o ponto 144, de coordenadas E: 684.657m e N: 7.525.197m, daí segue 
em linha reta por cerca de 211m no sentido nordeste até o ponto 145, de coordenadas E: 
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N: 7.523.110m, daí segue em linha reta por cerca de 67m no sentido leste até o ponto 116, de 
coordenadas E: 685.390m e N: 7.523.100m, daí segue em linha reta por cerca de 220m no 
sentido nordeste até o ponto 117, de coordenadas E: 685.458m e N: 7.523.310m, daí segue 
em linha reta por cerca de 199m no sentido nordeste até o ponto 118, de coordenadas E: 
685.543m e N: 7.523.490m, daí segue em linha reta por cerca de 37m no sentido nordeste até 
o ponto 119, de coordenadas E: 685.566m e N: 7.523.520m, daí segue em linha reta por cerca 
de 205m no sentido leste até o ponto 120, de coordenadas E: 685.771m e N: 7.523.510m, daí 
segue em linha reta por cerca de 49m no sentido sudoeste até no ponto 121, de coordenadas 
E: 685.816m e N: 7.523.490m, daí segue em linha reta por cerca de 22m no sentido nordeste 
até atingir a cota altimétrica de 900 metros no ponto 122, de coordenadas E: 685.826m e N: 
7.523.510m, daí segue   por esta cota no sentido norte até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 123, de coordenadas E: 685.780m e N: 7.524.030m, daí segue por este curso 
d’água no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 850 metros no ponto 124, de 
coordenadas E: 685.865m e N: 7.524.100m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até 
atingir um divisor de águas no ponto 125, de coordenadas E: 686.045m e N: 7.524.709m, daí 
segue por este divisor no sentido nordeste até o ponto 126, de coordenadas E: 686.094m e N: 
7.524.880m, daí segue em linha reta por cerca de 542m no sentido sudoeste até o ponto 127, 
de coordenadas E: 685.570m e N: 7.524.727m, daí segue em linha reta por cerca de 400m no 
sentido norte até o ponto 128, de coordenadas E: 685.511m e N: 7.525.123m, daí segue em 
linha reta por cerca de 454m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 770 metros 
no ponto 129, de coordenadas E: 685.960m e N: 7.525.192m, daí segue por esta cota no 
sentido norte até atingir um curso d’água sem nome no ponto 130, de coordenadas E: 
685.887m e N: 7.525.574m, daí segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir a 
cota altimétrica de 710 metros no ponto 131, de coordenadas E: 686.002m e N: 7.525.614m, 
daí segue por esta cota no sentido norte até atingir um afastamento de 50 metros da Estrada 
damaria Comprida no ponto 132, de coordenadas E: 686.044m e N: 7.526.463m, daí segue 
seguindo este afastamento no sentido sudoeste até o ponto 133, de coordenadas E: 
685.385m e N: 7.526.191m, daí segue por um divisor no sentido nordeste até atingir a cota 
altimétrica de 800 metros no ponto 134, de coordenadas E: 685.420m e N: 7.526.162m, daí 
segue por esta cota no sentido sudoeste até o ponto 135, de coordenadas E: 684.962m e N: 
7.525.910m¸ daí segue em linha reta por cerca de 113m no sentido sul até atingir a cota 
altimétrica de 850 metros no ponto 136, de coordenadas E: 684.962m e N: 7.525.797m, daí 
segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 137, 
de coordenadas E: 684.740m e N: 7.525.672m, daí segue por este curso d’água no sentido sul 
até atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 138, de coordenadas E: 684.728m e N: 
7.525.576m, daí segue por esta cota no sentido oeste até atingir um afastamento de 100 
metros a Estradamaria Comprida no ponto 139, de coordenadas E: 684.508m e N: 
7.525.575m, daí segue por este afastamento no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 
de 990 metros no ponto 140, de coordenadas E: 683.687m e N: 7.524.677m¸ daí segue por 
esta cota no sentido leste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 141, de 
coordenadas E: 684.334m e N: 7.524.622m, daí segue por este curso d’água no sentido 
nordeste até atingir a cota altimétrica de 1000 metros no ponto 142, de coordenadas E: 
684.381m e N: 7.524.667m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 143, de 
coordenadas E: 684.533m e N: 7.524.319m, daí segue em linha reta por cerca de 886m no 
sentido nordeste até o ponto 144, de coordenadas E: 684.657m e N: 7.525.197m, daí segue 
em linha reta por cerca de 211m no sentido nordeste até o ponto 145, de coordenadas E: 
684.841m e N: 7.525.301m, daí segue em linha reta por cerca de 429m no sentido sul até o 
ponto 146, de coordenadas E: 684.887m e N: 7.524.874m, daí segue em linha reta por cerca 
de 254m no sentido sudeste até o ponto 147, de coordenadas E: 684.969m e N: 7.524.633m, 
daí segue em linha reta por cerca de 164m no sentido sudoeste até o ponto 148, de 
coordenadas E: 684.946m e N: 7.524.470m, daí seu em linha reta por cerca de 66m no sentido 
sudoeste até o ponto 149, de coordenadas E: 684.898m e N: 7.524.424m, daí segue em linha 
reta por cerca de 90m no sentido oeste até o ponto150, de coordenadas E: 684.808m e N: 
7.524.413m, daí segue em linha reta por cerca de 87m no sentido sul até atingir a cota 
altimétrica de 1000 metros no ponto 151, de coordenadas E: 684.798m e N: 7.524.326m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 152, de coordenadas E: 684.922m e N: 
7.523.909m, daí segue em linha reta por cerca de 89m no sentido leste até atingir a cota 
altimétrica de 1040 metros no ponto 153, de coordenadas E: 685.011m e N: 7.523.908m,  
daí segue por esta cota no sentido sul até atingir um curso d’água sem nome no ponto 154, de 
coordenadas E: 684.840m e N: 7.523.266m, daí segue por este curso d’água ano sentido leste 
até atingir a cota altimétrica de 1090 metros no ponto 155, de coordenadas E: 685.020m e N: 
7.523.233m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste/noroeste até atingir um talvegue no 
ponto 156, de coordenadas E: 684.009m e N: 7.523.369m, daí segue por este talvegue no 
sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 1190 metros no ponto 157, de coordenadas E: 
683.876m e N: 7.523.398m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 158, de coordenadas E: 683.755m e N: 7.523.337m, daí segue por 
este curso d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 1120 metros no ponto 159, 
de coordenadas E: 683.751m e N: 7.523.511m, daí segue por esta cota no sentido noroeste 
até atingir um curso d’água sem nome no ponto 160, de coordenadas E: 683.422m e N: 
7.523.656m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 
de 1140 no ponto 161, de coordenadas E: 683.393m e N: 7.523.581m, daí segue por esta cota 
no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem nome no pronto 162, de coordenadas E: 
683.071m e N: 7.523.832m, daí segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir 
um afastamento de 100 metros da Estradamaria Comprida no ponto 163, de coordenadas E: 
683.583m e N: 7.524.348m, daí segue por este afastamento no sentido noroeste até 
encontrar o ponto 164, de coordenadas E: 683.510m e N: 7.524.494m afastado também 100 
metros de uma via não pavimentada, daí segue por este afastamento no sentindo 
noroeste/sudoeste até atingir o Córrego do Barro Preto no ponto 165, de coordenadas E: 
682.488m e N: 7.524.294m, daí segue por este Córrego no sentido sudoeste até atingir a cota 
altimétrica de 1000 metros no ponto 166, de coordenadas E: 682.430m e N: 7.524.159m, daí 
segue em linha reta por cerca de 76m no sentido oeste até atingir um divisor de águas no 
ponto 167, de coordenadas E: 682.353m e N: 7.524.164m, daí segue por este divisor no 
sentido sudoeste até o ponto 168¸ de coordenadas E: 682.258m e N: 7.524.050m, daí segue 
em linha reta por cerca de 28m até atingir o limite na Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (RPPN) Federal Fazenda Limeira no ponto 169, de coordenadas E: 682.232m e N: 
7.524.060m, daí segue pelo limite desta RPPN passando pelos pontos 170, de coordenadas E: 
681.866m e N: 7.524.510m e 171 de coordenadas E: 682.244m e N: 7.524.770m até atingir o 
ponto 172 de coordenadas E: 682.490m e N: 7.524.720m, daí segue em linha reta por cerca 
de 54m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 1050 metros no ponto 173, de 
coordenadas E: 682.544m e N: 7.524.721m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 174, de coordenadas E: 682.627m e N: 7.524.978m, daí segue em linha reta por cerca 
de 54m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1020 metros no ponto 175, de 
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684.841m e N: 7.525.301m, daí segue em linha reta por cerca de 429m no sentido sul até o 
ponto 146, de coordenadas E: 684.887m e N: 7.524.874m, daí segue em linha reta por cerca 
de 254m no sentido sudeste até o ponto 147, de coordenadas E: 684.969m e N: 7.524.633m, 
daí segue em linha reta por cerca de 164m no sentido sudoeste até o ponto 148, de 
coordenadas E: 684.946m e N: 7.524.470m, daí seu em linha reta por cerca de 66m no sentido 
sudoeste até o ponto 149, de coordenadas E: 684.898m e N: 7.524.424m, daí segue em linha 
reta por cerca de 90m no sentido oeste até o ponto150, de coordenadas E: 684.808m e N: 
7.524.413m, daí segue em linha reta por cerca de 87m no sentido sul até atingir a cota 
altimétrica de 1000 metros no ponto 151, de coordenadas E: 684.798m e N: 7.524.326m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 152, de coordenadas E: 684.922m e N: 
7.523.909m, daí segue em linha reta por cerca de 89m no sentido leste até atingir a cota 
altimétrica de 1040 metros no ponto 153, de coordenadas E: 685.011m e N: 7.523.908m,  
daí segue por esta cota no sentido sul até atingir um curso d’água sem nome no ponto 154, de 
coordenadas E: 684.840m e N: 7.523.266m, daí segue por este curso d’água ano sentido leste 
até atingir a cota altimétrica de 1090 metros no ponto 155, de coordenadas E: 685.020m e N: 
7.523.233m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste/noroeste até atingir um talvegue no 
ponto 156, de coordenadas E: 684.009m e N: 7.523.369m, daí segue por este talvegue no 
sentido oeste até atingir a cota altimétrica de 1190 metros no ponto 157, de coordenadas E: 
683.876m e N: 7.523.398m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 158, de coordenadas E: 683.755m e N: 7.523.337m, daí segue por 
este curso d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 1120 metros no ponto 159, 
de coordenadas E: 683.751m e N: 7.523.511m, daí segue por esta cota no sentido noroeste 
até atingir um curso d’água sem nome no ponto 160, de coordenadas E: 683.422m e N: 
7.523.656m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica 
de 1140 no ponto 161, de coordenadas E: 683.393m e N: 7.523.581m, daí segue por esta cota 
no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem nome no pronto 162, de coordenadas E: 
683.071m e N: 7.523.832m, daí segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir 
um afastamento de 100 metros da Estradamaria Comprida no ponto 163, de coordenadas E: 
683.583m e N: 7.524.348m, daí segue por este afastamento no sentido noroeste até 
encontrar o ponto 164, de coordenadas E: 683.510m e N: 7.524.494m afastado também 100 
metros de uma via não pavimentada, daí segue por este afastamento no sentindo 
noroeste/sudoeste até atingir o Córrego do Barro Preto no ponto 165, de coordenadas E: 
682.488m e N: 7.524.294m, daí segue por este Córrego no sentido sudoeste até atingir a cota 
altimétrica de 1000 metros no ponto 166, de coordenadas E: 682.430m e N: 7.524.159m, daí 
segue em linha reta por cerca de 76m no sentido oeste até atingir um divisor de águas no 
ponto 167, de coordenadas E: 682.353m e N: 7.524.164m, daí segue por este divisor no 
sentido sudoeste até o ponto 168¸ de coordenadas E: 682.258m e N: 7.524.050m, daí segue 
em linha reta por cerca de 28m até atingir o limite na Reserva Particular do Patrimônio 
Natural (RPPN) Federal Fazenda Limeira no ponto 169, de coordenadas E: 682.232m e N: 
7.524.060m, daí segue pelo limite desta RPPN passando pelos pontos 170, de coordenadas E: 
681.866m e N: 7.524.510m e 171 de coordenadas E: 682.244m e N: 7.524.770m até atingir o 
ponto 172 de coordenadas E: 682.490m e N: 7.524.720m, daí segue em linha reta por cerca 
de 54m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 1050 metros no ponto 173, de 
coordenadas E: 682.544m e N: 7.524.721m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 174, de coordenadas E: 682.627m e N: 7.524.978m, daí segue em linha reta por cerca 
de 54m no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 1020 metros no ponto 175, de 
coordenadas E: 682.677m e N: 7.524.957m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 176, de coordenadas E: 683.208m e N: 7.525.276m, daí segue em linha reta por cerca 
de 215m no sentido sul até atingir o ponto metros de uma via sem nome no ponto 177, de 
coordenadas E: 683.206m e N: 7.525.061m, daí segue por este afastamento até encontrar o 
ponto 178, de coordenadas E: 683.557m e N: 7.525.066m também afastado 100 metros da 
Estradamaria Comprida, daí segue por este afastamento no sentido nordeste até atingir a 
cota altimétrica de 850 metros no ponto 179, de coordenadas E: 684.085m e N: 7.525.572m, 
daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um afastamento de 100 metros da 
Estradamaria Comprida o ponto 180, de coordenadas E: 684.295m e N: 7.525.673m, daí segue 
por este afastamento no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 880 metros no 
ponto 181, de coordenadas E: 684.351m e N: 7.525.761m, daí segue por esta cota no sentido 
nordeste até o ponto 182, de coordenadas E: 684.566m e N: 7.525.921m, daí segue em linha 
reta por cerca de 5m no sentido sul até atingir um afastamento de 50 metros da Estradamaria 
Comprida no ponto 183, de coordenadas E: 684.568m e N: 7.525.916m, daí segue por este 
afastamento o sentido nordeste até atingir o Rio damaria Comprida no ponto 184, de 
coordenadas E: 685.537m e N: 7.526.408m, daí segue por este Rio no sentido nordeste até o 
ponto 185, de coordenadas E: 686.376m e N: 7.526.748m, daí segue em linha reta por cerca 
de 22m no sentido leste até atingir amargem oeste (lado do acesso ao poço da rocinha) da 
Estrada da Rocinha no ponto 186, de coordenadas E: 686.398m e N: 7.526.752m, daí segue 
por estamargem da Estrada no sentido noroeste até o ponto 187, de coordenadas E: 
686.249m e N: 7.527.102m, daí segue em linha reta por cerca de 129m no sentido oeste até 
atingir a cota atlimétroca de 600 metros no ponto 188, de coordenadas E: 686.120m e N: 
7.527.101m, daí por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem nome no 
ponto 189, de coordenadas E: 685.676m e N: 7.527.435m, daí segue por este curso d’água no 
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 690 metros no ponto 190, de coordenadas E: 
685.462m e N: 7.527.299m, daí segue pelo por esta cota no sentido norte até o ponto 191, de 
coordenadas E: 685.413m e N: 7.527.644m, daí segue em linha reta por cerca de 83m no 
sentido oeste até atingir novamente a cota altimétrica de 690 metros no ponto 192, de 
coordenadas E: 685.330m e N: 7.527.637m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até 
atingir um curso d’água sem nome no ponto 193, de coordenadas E: 684.893m e N: 
7.527.510m, daí segue por este curso d’água no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 
770 metros no ponto 194, de coordenadas E: 684.889m e N: 7.527.242m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste até atingir um talvegue ponto 195, de coordenadas E: 683.584m e 
N: 7.526.050m, daí segue por este talvegue no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 
de 820 metros no ponto 196, de coordenadas E: 683.634m e N: 7.525.935m, daí segue por 
esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 197, de 
coordenadas E: 682.833m e N: 7.525.750m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 930 metros no ponto 198, de coordenadas E: 
682.691m e N: 7.525.574m, daí segue por esta cota no sentido leste até o ponto 199, de 
coordenadas E: 682.918m e N: 7.525.568m, daí srgue em linha reta por cerca de 358m no 
sentido sudoeste até atingir um divisor no ponto 200, de coordenadas E: 682.842m e N: 
7.525.217m, daí segue por este divisor no sentido oeste até atingir a cota altimétrica 940 
metros no ponto 201, de coordenadas E: 681.858m e N: 7.525.208m, daí segue por esta cota 
no sentido sudoeste até atingir um curso d’água no ponto 202, de coordenadas E: 681.454m e 
N: 7.524.355m, daí segue por este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota 
altimétrica de 900 metros no ponto 203, de coordenadas E: 681.380m e N: 7.524.392m, daí 
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coordenadas E: 682.677m e N: 7.524.957m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até o 
ponto 176, de coordenadas E: 683.208m e N: 7.525.276m, daí segue em linha reta por cerca 
de 215m no sentido sul até atingir o ponto metros de uma via sem nome no ponto 177, de 
coordenadas E: 683.206m e N: 7.525.061m, daí segue por este afastamento até encontrar o 
ponto 178, de coordenadas E: 683.557m e N: 7.525.066m também afastado 100 metros da 
Estradamaria Comprida, daí segue por este afastamento no sentido nordeste até atingir a 
cota altimétrica de 850 metros no ponto 179, de coordenadas E: 684.085m e N: 7.525.572m, 
daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um afastamento de 100 metros da 
Estradamaria Comprida o ponto 180, de coordenadas E: 684.295m e N: 7.525.673m, daí segue 
por este afastamento no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 880 metros no 
ponto 181, de coordenadas E: 684.351m e N: 7.525.761m, daí segue por esta cota no sentido 
nordeste até o ponto 182, de coordenadas E: 684.566m e N: 7.525.921m, daí segue em linha 
reta por cerca de 5m no sentido sul até atingir um afastamento de 50 metros da Estradamaria 
Comprida no ponto 183, de coordenadas E: 684.568m e N: 7.525.916m, daí segue por este 
afastamento o sentido nordeste até atingir o Rio damaria Comprida no ponto 184, de 
coordenadas E: 685.537m e N: 7.526.408m, daí segue por este Rio no sentido nordeste até o 
ponto 185, de coordenadas E: 686.376m e N: 7.526.748m, daí segue em linha reta por cerca 
de 22m no sentido leste até atingir amargem oeste (lado do acesso ao poço da rocinha) da 
Estrada da Rocinha no ponto 186, de coordenadas E: 686.398m e N: 7.526.752m, daí segue 
por estamargem da Estrada no sentido noroeste até o ponto 187, de coordenadas E: 
686.249m e N: 7.527.102m, daí segue em linha reta por cerca de 129m no sentido oeste até 
atingir a cota atlimétroca de 600 metros no ponto 188, de coordenadas E: 686.120m e N: 
7.527.101m, daí por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem nome no 
ponto 189, de coordenadas E: 685.676m e N: 7.527.435m, daí segue por este curso d’água no 
sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 690 metros no ponto 190, de coordenadas E: 
685.462m e N: 7.527.299m, daí segue pelo por esta cota no sentido norte até o ponto 191, de 
coordenadas E: 685.413m e N: 7.527.644m, daí segue em linha reta por cerca de 83m no 
sentido oeste até atingir novamente a cota altimétrica de 690 metros no ponto 192, de 
coordenadas E: 685.330m e N: 7.527.637m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até 
atingir um curso d’água sem nome no ponto 193, de coordenadas E: 684.893m e N: 
7.527.510m, daí segue por este curso d’água no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 
770 metros no ponto 194, de coordenadas E: 684.889m e N: 7.527.242m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste até atingir um talvegue ponto 195, de coordenadas E: 683.584m e 
N: 7.526.050m, daí segue por este talvegue no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 
de 820 metros no ponto 196, de coordenadas E: 683.634m e N: 7.525.935m, daí segue por 
esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 197, de 
coordenadas E: 682.833m e N: 7.525.750m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudoeste até atingir a cota altimétrica de 930 metros no ponto 198, de coordenadas E: 
682.691m e N: 7.525.574m, daí segue por esta cota no sentido leste até o ponto 199, de 
coordenadas E: 682.918m e N: 7.525.568m, daí srgue em linha reta por cerca de 358m no 
sentido sudoeste até atingir um divisor no ponto 200, de coordenadas E: 682.842m e N: 
7.525.217m, daí segue por este divisor no sentido oeste até atingir a cota altimétrica 940 
metros no ponto 201, de coordenadas E: 681.858m e N: 7.525.208m, daí segue por esta cota 
no sentido sudoeste até atingir um curso d’água no ponto 202, de coordenadas E: 681.454m e 
N: 7.524.355m, daí segue por este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota 
altimétrica de 900 metros no ponto 203, de coordenadas E: 681.380m e N: 7.524.392m, daí 
segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água no ponto 204, de 
coordenadas E: 680.538m e N: 7.523.391m, daí segue por este curso d’água no sentido leste 
até atingir a cota altimétrica de 920 metros no ponto 205, de coordenadas E: 680.609m e N: 
7.523.410m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 206, de coordenadas E: 680.346m e N: 7.522.850m, daí segue por 
este curso d’água no sentido noroeste atéa atingit a confluência com o Rio Pequeno no ponto 
207, de coordenadas E: 680.004m e N: 7.523.318m, daí segue por este Rio no sentido norte 
até atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 208, de coordenadas E: 680.007m e N: 
7.523.344m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 209, de coordenadas E: 679.785m e N: 7.523.953m, daí segue por este curso 
d’água sem nome no sentido sudoeste até o ponto 210, de coordenadas E: 679.348m e N: 
7.523.660m, daí segue em linha reta no perca de 51m até atingir a cota altimétrica de 1090 no 
ponto 211, de coordenadas E: 679.297m e N: 7.523.662m, daí segue um divisor de águas no 
sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1100 metros no ponto 212, de coordenadas E: 
679.306m e N: 7.523.626m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um divisor 
de águas no ponto 213, de coordenadas E: 679.445m e N: 7.523.579m, daí segue por este 
divisor no sentido sudoeste até o ponto 214, de coordenadas E: 679.199m e N: 7.523.319m, 
daí segue em linha reta por cerca de 225m no sentido noroeste até o ponto 215, de 
coordenadas E: 679.021m e N: 7.523.458m, daí segue um um divisor de águas no sentido 
noroeste até o ponto 216, de coordenadas E: 678.807m e N: 7.523.748m, daí segue em linha 
reta por cerca de 443m no sentido nordeste até o ponto 217, de coordenadas E: 678.887m e 
N: 7.524.184 daí segue em linha reta por cerca de 56m no sentido até atingir um curso 
d’água no ponto 218, de coordenadas E: 678.943m e N: 7.524.183m, daí segue por este curso 
d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 910 metros no ponto 219, de 
coordenadas E: 678.916m e N: 7.524.491m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até 
atingir um divisor no ponto 220, de coordenadas E: 678.955m e N: 7.524.556m, daí segue por 
este divisor no sentido norte até o ponto 221, de coordenadas E: 678.956m e N: 7.524.627m, 
daí segue em linha reta por cerca de 149m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 
840m no ponto 222, de coordenadas E: 679.105m e N: 7.524.636m,  daí segue por esta cota 
no sentido nordeste até atingir um divisor de águas no ponto 223, de coordenadas E: 
679.859m e N: 7.526.331m, daí segue por este divisor no sentido noroeste até o ponto 224, 
de coordenadas E: 679.109m e N: 7.526.622m, daí segue em linha reta por cerca de 164m até 
atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 225, de coordenadas E: 678.985m e N: 
7.526.514m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 226, de coordenadas E: 678.802m e N: 7.526.059m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica no ponto 227, de coordenadas E: 
678.867m e N: 7.525.874m, daí segue por esta cota no sentido oeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 228, de coordenadas E: 678.502m e N: 7.525.871m, daí segue por 
este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 910 metros no ponto 
229, de coordenadas E: 678.435m e N: 7.525.947m, daí segue por esta cota no sentido 
noroeste/sudeste até atingir um curso d’água no ponto 230, de coordenadas E: 678.881m e N: 
7.525.183m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a confluência 
com outro curso d’água no ponto 231, de coordenadas E: 678.463m e N: 7.525.037m, daí 
segue em linha reta por cerca de 575m no sentido sudoeste até atingir um divisor de água no 
ponto  232, de coordenadas E: 678.314m e N: 7.524.789m, daí segue por este divisor no 
sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 980 metros no ponto 233, de coordenadas E: 
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segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água no ponto 204, de 
coordenadas E: 680.538m e N: 7.523.391m, daí segue por este curso d’água no sentido leste 
até atingir a cota altimétrica de 920 metros no ponto 205, de coordenadas E: 680.609m e N: 
7.523.410m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido sudoeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 206, de coordenadas E: 680.346m e N: 7.522.850m, daí segue por 
este curso d’água no sentido noroeste atéa atingit a confluência com o Rio Pequeno no ponto 
207, de coordenadas E: 680.004m e N: 7.523.318m, daí segue por este Rio no sentido norte 
até atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 208, de coordenadas E: 680.007m e N: 
7.523.344m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 209, de coordenadas E: 679.785m e N: 7.523.953m, daí segue por este curso 
d’água sem nome no sentido sudoeste até o ponto 210, de coordenadas E: 679.348m e N: 
7.523.660m, daí segue em linha reta no perca de 51m até atingir a cota altimétrica de 1090 no 
ponto 211, de coordenadas E: 679.297m e N: 7.523.662m, daí segue um divisor de águas no 
sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1100 metros no ponto 212, de coordenadas E: 
679.306m e N: 7.523.626m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um divisor 
de águas no ponto 213, de coordenadas E: 679.445m e N: 7.523.579m, daí segue por este 
divisor no sentido sudoeste até o ponto 214, de coordenadas E: 679.199m e N: 7.523.319m, 
daí segue em linha reta por cerca de 225m no sentido noroeste até o ponto 215, de 
coordenadas E: 679.021m e N: 7.523.458m, daí segue um um divisor de águas no sentido 
noroeste até o ponto 216, de coordenadas E: 678.807m e N: 7.523.748m, daí segue em linha 
reta por cerca de 443m no sentido nordeste até o ponto 217, de coordenadas E: 678.887m e 
N: 7.524.184 daí segue em linha reta por cerca de 56m no sentido até atingir um curso 
d’água no ponto 218, de coordenadas E: 678.943m e N: 7.524.183m, daí segue por este curso 
d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 910 metros no ponto 219, de 
coordenadas E: 678.916m e N: 7.524.491m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até 
atingir um divisor no ponto 220, de coordenadas E: 678.955m e N: 7.524.556m, daí segue por 
este divisor no sentido norte até o ponto 221, de coordenadas E: 678.956m e N: 7.524.627m, 
daí segue em linha reta por cerca de 149m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 
840m no ponto 222, de coordenadas E: 679.105m e N: 7.524.636m,  daí segue por esta cota 
no sentido nordeste até atingir um divisor de águas no ponto 223, de coordenadas E: 
679.859m e N: 7.526.331m, daí segue por este divisor no sentido noroeste até o ponto 224, 
de coordenadas E: 679.109m e N: 7.526.622m, daí segue em linha reta por cerca de 164m até 
atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 225, de coordenadas E: 678.985m e N: 
7.526.514m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 226, de coordenadas E: 678.802m e N: 7.526.059m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica no ponto 227, de coordenadas E: 
678.867m e N: 7.525.874m, daí segue por esta cota no sentido oeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 228, de coordenadas E: 678.502m e N: 7.525.871m, daí segue por 
este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 910 metros no ponto 
229, de coordenadas E: 678.435m e N: 7.525.947m, daí segue por esta cota no sentido 
noroeste/sudeste até atingir um curso d’água no ponto 230, de coordenadas E: 678.881m e N: 
7.525.183m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a confluência 
com outro curso d’água no ponto 231, de coordenadas E: 678.463m e N: 7.525.037m, daí 
segue em linha reta por cerca de 575m no sentido sudoeste até atingir um divisor de água no 
ponto  232, de coordenadas E: 678.314m e N: 7.524.789m, daí segue por este divisor no 
sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 980 metros no ponto 233, de coordenadas E: 
678.672m e N: 7.524.339m, daí segue por esta cota no sentido oeste até atingir um divisor de 
águas no ponto 234, de coordenadas E: 678.008m e N: 7.524.406m, daí segue por este divisor 
no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 235, de coordenadas E: 
677.729m e N: 7.525.261m, daí segue por este curso d’água no sentido oeste até atingir a 
cota altimétrica de 790 metros no ponto 236, de coordenadas E: 677.071m e N: 7.525.091m, 
daí segue por esta cota no sentido sudoeste até o ponto 237, de coordenadas E: 676.371m e 
N: 7.524.610m, daí segue em linha por cerca 274m no sentido leste até atingir um divisor de 
águas no ponto 238, de coordenadas E: 676.645m e N: 7.524.591m, daí segue por este divisor 
no sentido sudeste até atingir um via sem nome no ponto 239, de coordenadas E: 677.439m e 
N: 7.523.866m, daí segue por esta via no sentido oeste passando pelo ponto 240, de 
coordenadas E: 677.202m e N: 7.523.705m, até o ponto 241, de coordenadas E: 676.126m e 
N: 7.523.910m, daí segue em linha reta por cerca de 14m no sentido sul até atingir outra via 
sem nome no ponto  242, de coordenadas E: 676.122m e N: 7.523.896m, daí segue por esta 
via no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 820 metros no ponto 243, de 
coordenadas E: 675.679m e N: 7.523.595m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido 
sudeste até o ponto 244, de coordenadas E: 676.353m e N: 7.523.257m, daí segueme linha 
reta por cerca de 345m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 890 metros no 
ponto 245, de coordenadas E: 676.585m e N: 7.523.513m, daí segue por esta cota no sentido 
sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 246, de coordenadas E: 677.590m e 
N: 7.523.082m, daí segue por este curso d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica 
de 950 metros no ponto 247, de coordenadas E: 677.563m e N: 7.523.199m, daí segue por 
esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 248, de 
coordenadas E: 678.194m e N: 7.522.932m, daí segue por este curso d’água no sentido oeste 
até atingir a cota altimétrica de 930 metros no ponto 249, de coordenadas E: 678.092m e N: 
7.522.925m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem 
nome no pontom   250, de coordenadas E: 677.209m e N: 7.522.378m, daí segue por este 
curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 920 metros no ponto 251, 
de coordenadas E: 677.195m e N: 7.522.385m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste 
até atingir um curso d’água no ponto, 252, de coordenadas E: 676.653m e N: 7.522.175m, daí 
segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 900 metros 
no ponto 253, de coordenadas E: 676.598m e N: 7.522.165m, daí segue por esta cota 
altimétrica no sentido sudeste até atingir o Rio Acima no ponto 254, de coordenadas E: 
677.167m e N: 7.521.191m, daí segue por este Rio no sentido sudeste até o ponto 255, de 
coordenadas E: 677.758m e N: 7.521.070m,  daí segue por um talvegue no sentido sudeste 
até atingir a cota altimétrica de 1050 no ponto 256, de coordenadas E: 677.960m e N: 
7.520.835m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 257, de coordenadas E: 676.970m e N: 7.520.562m, daí segue por este curso 
d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 950 metros no ponto 258, de 
coordenadas E: 676.964m e N: 7.520.932m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até 
atingir um curso d’água no ponto 259, de coordenadas E: 676.327m e N: 7.521.171m, daí 
segue por este curso d’água no sentido sudoeste até o ponto 260, de coordenadas E: 
676.097m e N: 7.520.863m, daí segue em linha reta por cerca de 13m no sentido sudoeste até 
atingir a cota altimétrica de 1100 metros no ponto 261, de coordenadas E: 676.086m e N: 
7.520.856m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um divisor no ponto 262, 
de coordenadas E: 675.981m e N: 7.520.922m, daí segue por este divisor no sentido noroeste 
até atingir a cota altimétrica de 1040 metros no ponto 263, de coordenadas E: 675.804m e N: 
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678.672m e N: 7.524.339m, daí segue por esta cota no sentido oeste até atingir um divisor de 
águas no ponto 234, de coordenadas E: 678.008m e N: 7.524.406m, daí segue por este divisor 
no sentido noroeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 235, de coordenadas E: 
677.729m e N: 7.525.261m, daí segue por este curso d’água no sentido oeste até atingir a 
cota altimétrica de 790 metros no ponto 236, de coordenadas E: 677.071m e N: 7.525.091m, 
daí segue por esta cota no sentido sudoeste até o ponto 237, de coordenadas E: 676.371m e 
N: 7.524.610m, daí segue em linha por cerca 274m no sentido leste até atingir um divisor de 
águas no ponto 238, de coordenadas E: 676.645m e N: 7.524.591m, daí segue por este divisor 
no sentido sudeste até atingir um via sem nome no ponto 239, de coordenadas E: 677.439m e 
N: 7.523.866m, daí segue por esta via no sentido oeste passando pelo ponto 240, de 
coordenadas E: 677.202m e N: 7.523.705m, até o ponto 241, de coordenadas E: 676.126m e 
N: 7.523.910m, daí segue em linha reta por cerca de 14m no sentido sul até atingir outra via 
sem nome no ponto  242, de coordenadas E: 676.122m e N: 7.523.896m, daí segue por esta 
via no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 820 metros no ponto 243, de 
coordenadas E: 675.679m e N: 7.523.595m, daí segue por esta cota altimétrica no sentido 
sudeste até o ponto 244, de coordenadas E: 676.353m e N: 7.523.257m, daí segueme linha 
reta por cerca de 345m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 890 metros no 
ponto 245, de coordenadas E: 676.585m e N: 7.523.513m, daí segue por esta cota no sentido 
sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 246, de coordenadas E: 677.590m e 
N: 7.523.082m, daí segue por este curso d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica 
de 950 metros no ponto 247, de coordenadas E: 677.563m e N: 7.523.199m, daí segue por 
esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 248, de 
coordenadas E: 678.194m e N: 7.522.932m, daí segue por este curso d’água no sentido oeste 
até atingir a cota altimétrica de 930 metros no ponto 249, de coordenadas E: 678.092m e N: 
7.522.925m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem 
nome no pontom   250, de coordenadas E: 677.209m e N: 7.522.378m, daí segue por este 
curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 920 metros no ponto 251, 
de coordenadas E: 677.195m e N: 7.522.385m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste 
até atingir um curso d’água no ponto, 252, de coordenadas E: 676.653m e N: 7.522.175m, daí 
segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir a cota altimétrica de 900 metros 
no ponto 253, de coordenadas E: 676.598m e N: 7.522.165m, daí segue por esta cota 
altimétrica no sentido sudeste até atingir o Rio Acima no ponto 254, de coordenadas E: 
677.167m e N: 7.521.191m, daí segue por este Rio no sentido sudeste até o ponto 255, de 
coordenadas E: 677.758m e N: 7.521.070m,  daí segue por um talvegue no sentido sudeste 
até atingir a cota altimétrica de 1050 no ponto 256, de coordenadas E: 677.960m e N: 
7.520.835m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 257, de coordenadas E: 676.970m e N: 7.520.562m, daí segue por este curso 
d’água no sentido norte até atingir a cota altimétrica de 950 metros no ponto 258, de 
coordenadas E: 676.964m e N: 7.520.932m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até 
atingir um curso d’água no ponto 259, de coordenadas E: 676.327m e N: 7.521.171m, daí 
segue por este curso d’água no sentido sudoeste até o ponto 260, de coordenadas E: 
676.097m e N: 7.520.863m, daí segue em linha reta por cerca de 13m no sentido sudoeste até 
atingir a cota altimétrica de 1100 metros no ponto 261, de coordenadas E: 676.086m e N: 
7.520.856m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um divisor no ponto 262, 
de coordenadas E: 675.981m e N: 7.520.922m, daí segue por este divisor no sentido noroeste 
até atingir a cota altimétrica de 1040 metros no ponto 263, de coordenadas E: 675.804m e N: 
7.520.973m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no 
ponto 264, de coordenadas E: 675.673m e N: 7.520.896m, daí segue por este divisor no 
sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1090 metros no ponto 265, de coordenadas E: 
675.658m e N: 7.520.769m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir outro 
divisor no ponto 266, de coordenadas E: 675.550m e N: 7.520.706m, daí segue por este 
divisor no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 267, de 
coordenadas E: 674.495m e N: 7.521.191m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até 
atingir um curso d’água sem nome no ponto 268, de coordenadas E: 674.603m e N: 
7.520.839m, daí segue por este curso d’água no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 
860 metros no ponto 269, de coordenadas E: 675.084m e N: 7.520.791m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 270, de 
coordenadas E: 674.854m e N: 7.520.447m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudeste até atingir a cota altimétrica de 970 metros no ponto 271, de coordenadas E: 
675.561m e N: 7.520.143m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso 
d´água sem nome no ponto 272, de coordenadas E: 674.382m e N: 7.519.810m, daí segue por 
este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 
273, de coordenadas E: 674.147m e N: 7.519.874m, daí segue por esta cota no sentido 
sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 274, de coordenadas E: 674.848m e 
N: 7.519.001m, daí segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir a cota 
altimétrica de 1020 metros no ponto no ponto 275, de coordenadas E: 675.123m e N: 
7.519.207m, daí segue por esta cota no sentido leste até atingir um curso d’água sem nome 
no ponto 276, de coordenadas E: 675.513m e N: 7.519.144m, daí segue por este curso d’água 
no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1000 metros no ponto 277, de coordenadas E: 
675.506m e N: 7.519.106m, daí segue por esta cota o sentido leste até atingir outro curso 
d’água no ponto 278, de coordenadas E: 675.796m e N: 7.519.070m,  daí segue por este 
curso d’água no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1020 metros no ponto 279, 
de coordenadas E: 675.809m e N: 7.519.105m, daí segue por esta cota no sentido leste até o 
ponto 280, de coordenadas E: 676.413m e N: 7.519.030m, daí segue em linha reta por cerca 
de 43m no sentido norte até atingir um divisor de águas no ponto 281, de coordenadas E: 
676.413m e N: 7.519.073m, daí segue por este divisor no sentido noroeste até atingir a cota 
altimétrica de 1140 no ponto 282, de coordenadas E: 676.076m e N: 7.519.258m , daí segue 
por esta cota no sentido nordeste/leste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 283, 
de coordenadas E: 677.345m e N: 7.519.273m, daí segue por este curso d’água no sentido 
nordeste até atingir a cota altimétrica 1190 metros no ponto 284, de coordenadas E: 
677.453m e N: 7.519.334m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir o Córrego 
da Ponte Funda no pontom   285, de coordenadas E: 678.040m e N: 7.519.115m, daí segue 
por este Córrego até atingir a cota altimétrica de 1260 metros no ponto 286, de coordenadas 
E: 678.227m e N: 7.519.215m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até o pontom   
287, de coordenadas E: 678.510m e N: 7.519.009m, daí segue em linha reta por cerca de 48m 
no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1230 metros no ponto 288, de 
coordenadas E: 678.556m e N: 7.518.995m, daí segue por esta cota no sentido norte até 
atingir o Rio das Araras no ponto 289, de coordenadas E: 678.536m e N: 7.519.086m, daí 
segue por este Rio no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 1160 no ponto , daí 290, 
de coordenadas E: 678.853m e N: 7.519.067m, daí segue por esta cota no sentido nordeste 
até atingir um curso d’água sem nome no ponto 291, de coordenadas E: 678.932m e N: 
7.519.211m, daí segue por este curso d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 
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7.520.973m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um divisor de águas no 
ponto 264, de coordenadas E: 675.673m e N: 7.520.896m, daí segue por este divisor no 
sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1090 metros no ponto 265, de coordenadas E: 
675.658m e N: 7.520.769m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir outro 
divisor no ponto 266, de coordenadas E: 675.550m e N: 7.520.706m, daí segue por este 
divisor no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 790 metros no ponto 267, de 
coordenadas E: 674.495m e N: 7.521.191m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até 
atingir um curso d’água sem nome no ponto 268, de coordenadas E: 674.603m e N: 
7.520.839m, daí segue por este curso d’água no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 
860 metros no ponto 269, de coordenadas E: 675.084m e N: 7.520.791m, daí segue por esta 
cota no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 270, de 
coordenadas E: 674.854m e N: 7.520.447m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudeste até atingir a cota altimétrica de 970 metros no ponto 271, de coordenadas E: 
675.561m e N: 7.520.143m, daí segue por esta cota no sentido sudoeste até atingir um curso 
d´água sem nome no ponto 272, de coordenadas E: 674.382m e N: 7.519.810m, daí segue por 
este curso d’água no sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 880 metros no ponto 
273, de coordenadas E: 674.147m e N: 7.519.874m, daí segue por esta cota no sentido 
sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 274, de coordenadas E: 674.848m e 
N: 7.519.001m, daí segue por este curso d’água no sentido nordeste até atingir a cota 
altimétrica de 1020 metros no ponto no ponto 275, de coordenadas E: 675.123m e N: 
7.519.207m, daí segue por esta cota no sentido leste até atingir um curso d’água sem nome 
no ponto 276, de coordenadas E: 675.513m e N: 7.519.144m, daí segue por este curso d’água 
no sentido sul até atingir a cota altimétrica de 1000 metros no ponto 277, de coordenadas E: 
675.506m e N: 7.519.106m, daí segue por esta cota o sentido leste até atingir outro curso 
d’água no ponto 278, de coordenadas E: 675.796m e N: 7.519.070m,  daí segue por este 
curso d’água no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 1020 metros no ponto 279, 
de coordenadas E: 675.809m e N: 7.519.105m, daí segue por esta cota no sentido leste até o 
ponto 280, de coordenadas E: 676.413m e N: 7.519.030m, daí segue em linha reta por cerca 
de 43m no sentido norte até atingir um divisor de águas no ponto 281, de coordenadas E: 
676.413m e N: 7.519.073m, daí segue por este divisor no sentido noroeste até atingir a cota 
altimétrica de 1140 no ponto 282, de coordenadas E: 676.076m e N: 7.519.258m , daí segue 
por esta cota no sentido nordeste/leste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 283, 
de coordenadas E: 677.345m e N: 7.519.273m, daí segue por este curso d’água no sentido 
nordeste até atingir a cota altimétrica 1190 metros no ponto 284, de coordenadas E: 
677.453m e N: 7.519.334m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até atingir o Córrego 
da Ponte Funda no pontom   285, de coordenadas E: 678.040m e N: 7.519.115m, daí segue 
por este Córrego até atingir a cota altimétrica de 1260 metros no ponto 286, de coordenadas 
E: 678.227m e N: 7.519.215m, daí segue por esta cota no sentido sudeste até o pontom   
287, de coordenadas E: 678.510m e N: 7.519.009m, daí segue em linha reta por cerca de 48m 
no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1230 metros no ponto 288, de 
coordenadas E: 678.556m e N: 7.518.995m, daí segue por esta cota no sentido norte até 
atingir o Rio das Araras no ponto 289, de coordenadas E: 678.536m e N: 7.519.086m, daí 
segue por este Rio no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 1160 no ponto , daí 290, 
de coordenadas E: 678.853m e N: 7.519.067m, daí segue por esta cota no sentido nordeste 
até atingir um curso d’água sem nome no ponto 291, de coordenadas E: 678.932m e N: 
7.519.211m, daí segue por este curso d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 
de 1120 metros no pontos  292, de coordenadas E: 679.058m e N: 7.519.156m, daí segue 
por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água no ponto 293, de coordenadas 
E: 680.455m e N: 7.519.548m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir 
a cota altimétrica de 1060 no ponto 294, de coordenadas E: 680.410m e N: 7.519.431m, daí 
segue por esta cota no sentido leste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 295, de 
coordenadas E: 680.817m e N: 7.519.518m, daí segue por este curso no sentido sudeste até 
atingir a cota altimétrica de 1050 metros no ponto 296, de coordenadas E: 680.839m e N: 
7.519.466m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 297, de coordenadas E: 682.644m e N: 7.519.967m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1030 metros no ponto 298, de 
coordenadas E: 682.695m e N: 7.519.942m, daí segue por esta cota no sentido 
sudoeste/norte até o ponto 299, de coordenadas E: 683.826m e N: 7.520.051m, daí segue em 
linha reta por cerca de 191m até atingir a cota altimétrica de 1110 metros no ponto 300, de 
coordenadas E: 683.635m e N: 7.520.046m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até 
atingir um divisor de águas no ponto 301, de coordenadas E: 683.493m e N: 7.520.415m, daí 
segue em linha reta por cerca de 386m no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 302, de coordenadas E: 683.806m e N: 7.520.231m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 950 metros no ponto 303, de 
coordenadas E: 683.926m e N: 7.520.205m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até 
atingir a Estrada do Capoeirão no ponto 304, de coordenadas E: 684.201m e N: 7.520.278m, 
daí segue por esta Estrada até o ponto 305, de coordenadas E: 684.479m e N: 7.520.444m 
localizado em um divisor de águas, daí segue por este divisor no sentido noroeste até a cota 
altimétrica de 1110 metros no ponto 306, de coordenadas E: 684.201m e N: 7.520.659m, daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 307, 
de coordenadas E: 684.372m e N: 7.521.113m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1020 metros no ponto 308, de coordenadas E: 
684.605m e N: 7.520.925m,  daí segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 309, de 
coordenadas E: 685.570m e N: 7.520.550m, daí segue em linha reta por cerca de 347m no 
sentido sul até atingir a cota altimétrica de 870 metros no ponto 310, de coordenadas E: 
685.605m e N: 7.520.204m, daí segue por esta cota no sentido leste até o ponto  311, de 
coordenadas E: 686.116m e N: 7.520.206m, daí segue em linha reta por cerca de 480m no 
sentido norte até atingir a cota altimétrica de 1000 metros no ponto 312, de coordenadas E: 
686.094m e N: 7.520.686m, daí segue por esta no sentido nordeste até atingir o limite da 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) Estadual denominada Regina no ponto 313, 
de coordenadas E: 686.268m e N: 7.520.998m, daí segue por este limite excluindo-a, até o 
ponto  314, de coordenadas E: 686.505m e N: 7.521.165m, daí segue em linha reta por cerca 
de 60m no sentido oeste atéa tingir um curso d’água sem nome no ponto 315, de 
coordenadas E: 686.565m e N: 7.521.156m, daí segue por este curso d’água no sentido leste 
até atingir a cota altimétrica de 950 metros no ponto 316, de coordenadas E: 686.744m e N: 
7.521.179m, daí segue por esta cota altimétrica até atingir um curso d’água sem nome no 
ponto 317, de coordenadas E: 686.741m e N: 7.521.563m, daí segue por este curso d’água no 
sentido leste até atingir a cota altimétrica de 940 metros no ponto 318, de coordenadas E: 
686.778m e N: 7.521.564m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 319, de coordenadas E: 686.954m e N: 7.521.832m, daí segue por 
este curso d’água no sentido norte até o ponto 320, de coordenadas E: 686.903m e N: 
7.522.105m, daí segue em linha reta por cerca de 8m no sentido norte até atingir a cota 
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de 1120 metros no pontos  292, de coordenadas E: 679.058m e N: 7.519.156m, daí segue 
por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água no ponto 293, de coordenadas 
E: 680.455m e N: 7.519.548m, daí segue por este curso d’água no sentido sudoeste até atingir 
a cota altimétrica de 1060 no ponto 294, de coordenadas E: 680.410m e N: 7.519.431m, daí 
segue por esta cota no sentido leste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 295, de 
coordenadas E: 680.817m e N: 7.519.518m, daí segue por este curso no sentido sudeste até 
atingir a cota altimétrica de 1050 metros no ponto 296, de coordenadas E: 680.839m e N: 
7.519.466m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 297, de coordenadas E: 682.644m e N: 7.519.967m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica de 1030 metros no ponto 298, de 
coordenadas E: 682.695m e N: 7.519.942m, daí segue por esta cota no sentido 
sudoeste/norte até o ponto 299, de coordenadas E: 683.826m e N: 7.520.051m, daí segue em 
linha reta por cerca de 191m até atingir a cota altimétrica de 1110 metros no ponto 300, de 
coordenadas E: 683.635m e N: 7.520.046m, daí segue por esta cota no sentido noroeste até 
atingir um divisor de águas no ponto 301, de coordenadas E: 683.493m e N: 7.520.415m, daí 
segue em linha reta por cerca de 386m no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem 
nome no ponto 302, de coordenadas E: 683.806m e N: 7.520.231m, daí segue por este curso 
d’água no sentido sudeste até atingir a cota altimétrica 950 metros no ponto 303, de 
coordenadas E: 683.926m e N: 7.520.205m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até 
atingir a Estrada do Capoeirão no ponto 304, de coordenadas E: 684.201m e N: 7.520.278m, 
daí segue por esta Estrada até o ponto 305, de coordenadas E: 684.479m e N: 7.520.444m 
localizado em um divisor de águas, daí segue por este divisor no sentido noroeste até a cota 
altimétrica de 1110 metros no ponto 306, de coordenadas E: 684.201m e N: 7.520.659m, daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 307, 
de coordenadas E: 684.372m e N: 7.521.113m, daí segue por este curso d’água no sentido 
sudeste até atingir a cota altimétrica de 1020 metros no ponto 308, de coordenadas E: 
684.605m e N: 7.520.925m,  daí segue por esta cota no sentido sudeste até o ponto 309, de 
coordenadas E: 685.570m e N: 7.520.550m, daí segue em linha reta por cerca de 347m no 
sentido sul até atingir a cota altimétrica de 870 metros no ponto 310, de coordenadas E: 
685.605m e N: 7.520.204m, daí segue por esta cota no sentido leste até o ponto  311, de 
coordenadas E: 686.116m e N: 7.520.206m, daí segue em linha reta por cerca de 480m no 
sentido norte até atingir a cota altimétrica de 1000 metros no ponto 312, de coordenadas E: 
686.094m e N: 7.520.686m, daí segue por esta no sentido nordeste até atingir o limite da 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) Estadual denominada Regina no ponto 313, 
de coordenadas E: 686.268m e N: 7.520.998m, daí segue por este limite excluindo-a, até o 
ponto  314, de coordenadas E: 686.505m e N: 7.521.165m, daí segue em linha reta por cerca 
de 60m no sentido oeste atéa tingir um curso d’água sem nome no ponto 315, de 
coordenadas E: 686.565m e N: 7.521.156m, daí segue por este curso d’água no sentido leste 
até atingir a cota altimétrica de 950 metros no ponto 316, de coordenadas E: 686.744m e N: 
7.521.179m, daí segue por esta cota altimétrica até atingir um curso d’água sem nome no 
ponto 317, de coordenadas E: 686.741m e N: 7.521.563m, daí segue por este curso d’água no 
sentido leste até atingir a cota altimétrica de 940 metros no ponto 318, de coordenadas E: 
686.778m e N: 7.521.564m, daí segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso 
d’água sem nome no ponto 319, de coordenadas E: 686.954m e N: 7.521.832m, daí segue por 
este curso d’água no sentido norte até o ponto 320, de coordenadas E: 686.903m e N: 
7.522.105m, daí segue em linha reta por cerca de 8m no sentido norte até atingir a cota 
altimétrica de 1020 metros no ponto 321, de coordenadas E: 686.902m e N: 7.522.113m, daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 322, 
de coordenadas E: 687.055m e N: 7.522.306m, daí segue por este curso d’água no sentido 
norte até atingir a cota altimétrica de 1020 metros o ponto 323, de coordenadas E: 
687.048,000m e N: 7.522.415,000m, daí segue por esta cota no sentido leste até atingir um 
curso d’água sem nome no ponto 324, de coordenadas E: 687.268,000m e N: 
7.522.414,000m, daí segue por este curso d’água no sentido sul até atingir a cota altimétrica 
de 840 metros no ponto 325, de coordenadas E: 687.364,000m e N: 7.521.266,000m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 326, 
de coordenadas E: 688.206,000m e N: 7.520.853,000m, daí segue por este curso d’água no 
sentido nordeste passando pelo ponto 327, de coordenadas E: 688.317,000m e N: 
7.520.894,000m até atingir a cota altimétrica de 990 metros no ponto 328, de coordenadas E: 
688.894,000m e N: 7.521.086,000m,  daí segue por esta cota no sentido sul até o ponto 329, 
de coordenadas E: 688.852,000m e N: 7.520.933,000m, daí segue em linha reta por cerca de 
103m no sentido sudeste até atingir novamente a cota altimétrica de 990 metros no ponto 
330, de coordenadas E: 688.903,000m e N: 7.520.843,000m, daí segue por esta cota no 
sentido sul até o ponto 331, de coordenadas E: 688.920,000m e N: 7.520.295,000m, daí segue 
em linha reta por cerca de 107m no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome 
no ponto 332, de coordenadas E: 688.886,000m e N: 7.520.193,000m, daí segue por este 
curso d’água no sentido sudoeste passando pelo ponto 333, de coordenadas E: 689.026,000m 
e N: 7.519.976,000m até o ponto 334, de coordenadas E: 689.161,000m e N: 7.519.981,000m,  
daí segue em linha reta por cerca de 118m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica 
de 790 metros no ponto 335, de coordenadas E: 689.193,000m e N: 7.520.095,000m,  daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água no ponto 336, de 
coordenadas E: 689.524,000m e N: 7.520.781,000m, daí segue por este curso d’água no 
sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 860 metros no ponto 337, de coordenadas E: 
689.390,000m e N: 7.520.946,000m, daí segue por esta cota no sentido noreste até o ponto 
338, de coordenadas E: 690.461,000m e N: 7.521.327,000m, daí segue em linha reta por cerca 
de 71m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 870 metros no ponto 339, de 
coordenadas E: 690.506,000m e N: 7.521.383,000m, daí segue por esta cota o sentido norte 
até o ponto 340, de coordenadas E: 690.477,297m e N: 7.521.739,743m, daí segue em linha 
reta por cerca de 290m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 740 metros no ponto 
341, de coordenadas E: 690.766,632m e N: 7.521.734,130m, daí segue por esta cota no 
sentido leste até o ponto 342, de coordenadas E: 691.048,365m e N: 7.521.874,700m, daí 
segue em linha reta por cerca de 25m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 750 
metros no ponto 343, de coordenadas E: 691.057,258 m e N: 7.521.898.640 m daí segue por 
esta cota no sentido leste até retornar ao ponto 01, fechando assim o polígono referente ao 
Monumento Natural da Serra da Maria Comprida com área aproximada de 7.803,69 hectares.                    
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altimétrica de 1020 metros no ponto 321, de coordenadas E: 686.902m e N: 7.522.113m, daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 322, 
de coordenadas E: 687.055m e N: 7.522.306m, daí segue por este curso d’água no sentido 
norte até atingir a cota altimétrica de 1020 metros o ponto 323, de coordenadas E: 
687.048,000m e N: 7.522.415,000m, daí segue por esta cota no sentido leste até atingir um 
curso d’água sem nome no ponto 324, de coordenadas E: 687.268,000m e N: 
7.522.414,000m, daí segue por este curso d’água no sentido sul até atingir a cota altimétrica 
de 840 metros no ponto 325, de coordenadas E: 687.364,000m e N: 7.521.266,000m, daí 
segue por esta cota no sentido sudeste até atingir um curso d’água sem nome no ponto 326, 
de coordenadas E: 688.206,000m e N: 7.520.853,000m, daí segue por este curso d’água no 
sentido nordeste passando pelo ponto 327, de coordenadas E: 688.317,000m e N: 
7.520.894,000m até atingir a cota altimétrica de 990 metros no ponto 328, de coordenadas E: 
688.894,000m e N: 7.521.086,000m,  daí segue por esta cota no sentido sul até o ponto 329, 
de coordenadas E: 688.852,000m e N: 7.520.933,000m, daí segue em linha reta por cerca de 
103m no sentido sudeste até atingir novamente a cota altimétrica de 990 metros no ponto 
330, de coordenadas E: 688.903,000m e N: 7.520.843,000m, daí segue por esta cota no 
sentido sul até o ponto 331, de coordenadas E: 688.920,000m e N: 7.520.295,000m, daí segue 
em linha reta por cerca de 107m no sentido sudoeste até atingir um curso d’água sem nome 
no ponto 332, de coordenadas E: 688.886,000m e N: 7.520.193,000m, daí segue por este 
curso d’água no sentido sudoeste passando pelo ponto 333, de coordenadas E: 689.026,000m 
e N: 7.519.976,000m até o ponto 334, de coordenadas E: 689.161,000m e N: 7.519.981,000m,  
daí segue em linha reta por cerca de 118m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica 
de 790 metros no ponto 335, de coordenadas E: 689.193,000m e N: 7.520.095,000m,  daí 
segue por esta cota no sentido nordeste até atingir um curso d’água no ponto 336, de 
coordenadas E: 689.524,000m e N: 7.520.781,000m, daí segue por este curso d’água no 
sentido noroeste até atingir a cota altimétrica de 860 metros no ponto 337, de coordenadas E: 
689.390,000m e N: 7.520.946,000m, daí segue por esta cota no sentido noreste até o ponto 
338, de coordenadas E: 690.461,000m e N: 7.521.327,000m, daí segue em linha reta por cerca 
de 71m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 870 metros no ponto 339, de 
coordenadas E: 690.506,000m e N: 7.521.383,000m, daí segue por esta cota o sentido norte 
até o ponto 340, de coordenadas E: 690.477,297m e N: 7.521.739,743m, daí segue em linha 
reta por cerca de 290m no sentido leste até atingir a cota altimétrica de 740 metros no ponto 
341, de coordenadas E: 690.766,632m e N: 7.521.734,130m, daí segue por esta cota no 
sentido leste até o ponto 342, de coordenadas E: 691.048,365m e N: 7.521.874,700m, daí 
segue em linha reta por cerca de 25m no sentido nordeste até atingir a cota altimétrica de 750 
metros no ponto 343, de coordenadas E: 691.057,258 m e N: 7.521.898.640 m daí segue por 
esta cota no sentido leste até retornar ao ponto 01, fechando assim o polígono referente ao 
Monumento Natural da Serra da Maria Comprida com área aproximada de 7.803,69 hectares.                    
                                                                               
Julia Kishida Bochner  
Diretora

DIRETORIA DE PÓS-LICENÇA (DIRPOS) 
Atos do Diretor 

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070002/014134/2022 
Bernardo Klabin 
Certidão Ambiental IN002602 
Validade: 3 de agosto de 2023
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070007/001406/2022 
Tornotec Indústria e Comércio de Peças LTDA 
Certidão Ambiental IN002604 
Validade: 3 de agosto de 2023
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070002/015343/2022 
Casa & Vídeo Brasil S.A. 
Certidão Ambiental IN002603 
Validade: 3 de agosto de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070007/000937/2022 
Nortec Química S.A. 
Certidão Ambiental IN002605 
Validade: 3 agosto 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.
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De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070002/000573/2023 
Plastlab Indústria e Comércio de Artefatos Plásticos LTDA 
Certidâo Ambiental IN002606 
Validade: 3 de agosto de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070007/001052/2022 
Ibrata Mineração LTDA 
Certidão Ambiental IN002607 
Validade: 3 de agosto de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070002/009058/2022 
Espólio de Armando Klabin 
Certidão Ambiental IN002608 
Validade: 3 de agosto de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro. 

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070006/000360/2022 
Cecmetal Indústria de Metais Não Ferrosos LTDA
Certidão Ambiental IN002609 
Validade: 3 de agosto de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 3 de fevereiro de 2023 
Processo SEI-070007/001017/2022 
XP Malls Fundo de Investimento Imobiliário - FII
Certidão Ambiental IN002610 
Validade: 3 de agosto de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 27 de janeiro de 2023 
Processo SEI-070002/008068/2022 
Casa Flora LTDA
Certidão Ambiental IN002542 
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Validade: 27 de julho de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro. 

De 27 de janeiro de 2023 
Processo SEI-070002/008260/2022 
Parkia ES Participacoes S.A
Certidão Ambiental IN002544 
Validade: 27 de julho de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 27 de janeiro de 2023 
Processo SEI-070009/000006/2022 
Água Mineral Cascata de Campinas Exploração, Engarrafamento e Comercio LTDA
Certidão Ambiental IN002545 
Validade: 27 de julho de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 27 de janeiro de 2023 
Processo SEI-070007/000722/2022 
Pavibloco Pré Moldados em Concreto Eireli 
Certidão Ambiental IN002546 
Validade: 27 de julho de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

De 23 de janeiro de 2023 
Processo SEI-070002/006410/2022 
Largo da Carioca Participações S.A. 
Certidão Ambiental IN002541 
Validade: 27 de julho de 2023 
Concedida Certidão Ambiental constatando inexistência, até a presente data, de dívida financeira referente 
à infração ambiental nos últimos cinco anos, em todo o território do Estado do Rio de Janeiro.

Ricardo Marcelo da Silva 
Diretor


